

[image: ]Associação Mato-grossense dos Municípios
www.amm.org.br | ammpresidencia@gmail.com



________________________________________________________________________________________________

TERMO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA 
DO CONTRATO Nº 017/2018


ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - AMM, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.234.260/0001-21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, CPA em Cuiabá-MT, neste ato representado por seu Presidente Senhor NEURILAN FRAGA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 042.840 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº 063.907.651-34, residente na Avenida Valentim Peron, nº 66, Centro, na cidade de Nortelândia – MT, CEP: 78.430-000, e por outro lado CONSÓRCIO PREVIMUNI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.905.530/0001-00, situada na Rua Barão de Melgaço nº 3988 Bairro Centro, Cuiabá/MT, constituído pela empresa SAGA COMERCIO E SERVIÇO TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA CNPJ N° 05.870.713/0001-20, representada por seu representante legal pela Srª  ELEIDE MARIA CORREA RG - 607983 e CPF – 317.873.121-00 Residente na Rua Oriente Tenuta, Quadra 01, Casa 09 Bairro Consil, Cuiabá MT, CEP 78.048-450, tem entre si, justo e acordado por força deste instrumento, o presente TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 017/2018, sujeitando-se às normas preconizadas na Lei nº 8.666/93 demais alterações  e na Clausula 9.1 do Contrato, mediante as condições inseridas nas seguintes cláusulas:
Cláusula Primeira – Do objeto
0. O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato Nº 017/2018, celebrado em 07 de Maio de 2018 e aditivado em 05 de Setembro de 2019.

0. Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato nº 017/2018, com fundamento na 9.1 II do referido contrato e artigo 78 e 79 da Lei 8.666/93, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.

0. Fica cancelado os empenhos 66/2019 e 67/2019 em referência ao contrato e seus aditivos.
Cláusula Segunda – Do Foro
2.1. Fica eleito o foro da comarca de Cuiabá - MT, com renúncia expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas do presente contrato.
Tendo estes termos contratados, assinam o perante as testemunhas abaixo.
[bookmark: _GoBack]Cuiabá, 01 de Novembro de 2019.


CONTRATANTE: 	 ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
NEURILAN FRAGA
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